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PAUTA DA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 

PRIMEIRO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO 

1º/10/2025), ÀS 19 HORAS. 
 

I PARTE: 

 

I – ATA: 29ª Sessão Ordinária/2025. 

 

II- EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO: 

 

- Projeto de Lei nº 49/2025, dispondo altera a Lei 2724/2024 

para incluir o artigo 7°A de projetos simplificados de 7 edificação 

residencial unifamiliar para regularização de edificações e dá outras 

providências; 

 

- Projeto de Lei nº 50/2025, dispondo sobre altera o Anexo II 

da lei n° 2.492/2019 e dá outras providências; 

 

- Ofício GP, solicitando dilação de prazo para resposta do 

Requerimento nº 29/2025. 

 

III - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES / MESA DIRETORA: 

 

- Indicações nºs 283 a 288/2025, de autoria das Patrícia Maria 

Alves de Oliveira Vereadoras e Fabiana Fenz; 

 

- Indicações nºs 289 a 291/2025, de autoria do Vereador William 

de Souza Gaspar; 

 

- Indicações nºs 292 a 294/2025, de autoria do Vereador Hélio 

José Viana Gonçalves. 

 

- Requerimento de licença e justificativa de ausência em Sessão 

Ordinária, de autoria do Vereador João Adilson de Paiva. 

 

IV - EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 

 

- Correspondências diversas. 
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V - TRIBUNA 

 

- Discussão sobre as matérias e assuntos diversos. 

 

ORDEM DO DIA 

 

- Projeto de Lei nº 33/2025, dispondo sobre fica aprovado o 

Plano Diretor de Turismo do Município de Bom Jesus dos Perdões em 

alteração ao Plano Diretor de Turismo aprovado pela Lei nº 

2.635/2022; 

 

- Projeto de Lei nº 38/2025, dispondo sobre altera o inciso 

III do artigo 130 da lei municipal n° 1242/1994 e dá outras 

providências; 

 

- Projeto de Lei nº 44/2025, dispondo sobre adoção de praças 

por empresas para a decoração das festividades de natal e dá outras 

providências; 

 

- Projeto de Lei nº 45/2025, dispondo sobrea regulamentação da 

concessão de benefícios eventuais em virtude de nascimento, morte, 

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública no 

âmbito da Política Municipal de Assistência Social e dá outras 

providências; 

 

- Projeto de Lei nº 46/2025, dispondo sobre aprova e ratifica 

as alterações do protocolo de intenções/contrato de consórcio e do 

estatuto do consórcio intermunicipal de políticas sociais - CIMPS, e 

dá outras providências; 

 

- Projeto de Lei nº 47/2025, dispondo sobre revoga o §2° do 

artigo 150 lei n° 1500/1999 dá outras providências; 

 

- Projeto de Lei nº 48/2025, dispondo sobre altera o artigo 6º 

da lei n° 2676/2023 e dá outras providências; 
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- Projeto de Lei nº 20/2025, de autoria do Vereador João Adilson 

de Paiva, dispondo sobre declara as Festividades do Senhor Bom Jesus 

dos Perdões, realizadas na primeira semana de agosto, como Patrimônio 

Cultural Imaterial do Município de Bom Jesus dos Perdões, e dá outras 

providências; 

 

- Projeto de Resolução nº 15/2025, de autoria da Mesa Diretora, 

dispondo sobre altera o caput do art. 3º da Resolução 12, de 15 de 

dezembro de 2020; 

 

- Projeto de Resolução nº 16/2025, de autoria da Mesa Diretora, 

dispondo sobrea baixa de bens patrimoniais e dá outras providências; 

 

- Requerimento de licença e justificativa de ausência em Sessão 

Ordinária, de autoria do Vereador João Adilson de Paiva. 


